
 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2026 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41, com sede na Rua Sidney Camargo Hubner França, nº 69 

“A”, Centro, CEP  36980-000, Lajinha/MG, representado neste ato pelo Prefeito, RENATO 

CARDOSO DE LAIA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Américo 

Misael, nº 945, Casa, Itá, CEP: 36.980.000, cidade de Lajinha/MG, portador da Carteira de 

Identidade M-8.833.530, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF sob nº 001.717.776-62, no 

uso de sua atribuição, neste ato denominado simplesmente doravante designado 

Contratante/Município e de outro lado a empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.104.422/0057-04, com sede na 

Marginal Anchieta Km 23,5, n° S/N, bairro: Demarchi, CEP: 09.823-901, São Bernardo do 

Campo/SP, por intermédio de seu representante legal, CAROLINA ALMEIDA QUAQUARINI 

ORLANDINI, inscrita no CPF sob o nº 420.914.268-90, em doravante esignado 

contratado/fornecedor. resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a 

Adesão/Carona à Ata de Registro de Preço nº 0008/2026 oriundas do  Processo Licitatório nº 

0005/2026, Pregão, na forma eletrônica nº 0003/2026,  Sistema de Registro de Preço,  

formalizado através do Processo nº 00025/2026, Adesão nº 0003/2026.  

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos leve em atendimento aos 
órgãos demandantes, entes consorciados e demais órgãos ou entidades interessados, destinados 
a atender as necessidades das diversas Secretarias, conforme Termo de Referência, que é parte 
integrante deste procedimento e demais informações contidas no edital aderido e na Ata de 
Registro de Preços nº 0008/2026. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 
1.2.1 Da descrição detalhada do objeto:  
1.2.1.1 Veículo automotor tipo Hatschbach, cor branca, destinado a atividades administrativas e 
deslocamentos urbanos e rodoviários, com padrão de desempenho e conforto compatível com 
veículos hatch compactos. Zero quilômetro, com ano/modelo igual ou posterior ao ano da 

Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 

02 

Veículo automotor novo, Veículo 
hatch, com capacidade mínima para 
05 (cinco) passageiros, zero 
quilômetro, conforme especificações 
técnicas previstas no termo de 
refrência. 

Volkswagen 
Polo Track 1.0 
ou equivalente 

08 R$ 86.400,00 R$ 691.200,00 



 

 

contratação. Motor 1.0 com no mínimo 84cv; com no mínimo 10,3 de torque, Combustível: flex 
(gasolina e etanol); Emissões em conformidade com as normas ambientais vigentes 
(PROCONVE). Transmissão manual, compatível com a motorização ofertada. No mínimo 5 
marchas à frente e 1 à ré. Compartimento de carga com no mínimo 300L, Veículo enquadrado 
no segmento hatch compacto, com dimensões compatíveis à categoria; Distância entre-eixos no 
mínimo de 2.560mm adequada para conforto de passageiros e estabilidade veicular. Capacidade 
mínima para 05 ocupantes; 05 portas. Direção elétrica, volante multifuncional com coluna com 
ajuste de altura e profundidade; Ar-condicionado; Vidros elétricos no mínimo dianteiros; Travas 
elétricas; Ajuste de altura do banco do motorista milimetrica; Sistema de som ou multimídia 
integrado ao painel, padrão de fábrica; Computador de bordo. Freios com sistema ABS com EBD 
com discos ventilados na dianteira, Airbags frontais e laterais para ocupantes dianteiros no 
mínimo; equipado com ESS, Cintos de segurança de três pontos para todos os ocupantes; Apoios 
de cabeça para todos os assentos; Controle eletrônico de estabilidade e tração, bloqueio 
eletrônico de diferencial, Assistente de partida em rampa, Rodas com no mínimo 15”, liga leve 
ou de aço com calota; Retrovisores externos com regulagem interna ou elétrica com luzes 
indicadoras de direção integradas, desembaçador, limpador e lavador do vidro traseiro, para-
choques dianteiros e traseiros na cor do veiculo, Consumo compatível com veículos hatch; 
Atendimento aos índices mínimos do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular – 
PBEV/INMETRO. Garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme política do fabricante. 
Assistência técnica autorizada em território nacional  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 mese contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente a data de divulgação no PNCP, prorrogável nas formas dos artigos  106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$ 691.200,00 (seiscentos e noventa e um mil e duzentos reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 



 

 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 13/04/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a 
ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO  
8.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
8.1.2. Realizar a entrega dos itens na forma preceituada pelo Edital de Licitação, observadas as 
especificações técnicas declinadas neste Termo de Referência. 
8.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes de no mínimo: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
8.1.5. Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de 
Referência, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo. 
8.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 



 

 

8.1.7. É de responsabilidade da Contratada vencedora todas as despesas e encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes da execução dos 
serviços. 
8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
8.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação 
8.1.10. A Contratada deverá fornecer mensalmente ao CIMINAS um relatório detalhado dos 
quantitativos dos itens fornecidos ou serviços executados durante o período. Este relatório é 
essencial para o controle, acompanhamento da execução contratual e gestão dos recursos. 
 
8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o Edital e este termo de referência. 
8.2.2. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
objeto, rejeitando, no todo ou em parte, o bem entregue ou executado fora da especificação 
deste Termo de Referência. 
8.2.3. Pagar a importância correspondente, após a entrega do objeto pela Contratada 
vencedora, no prazo pactuado, mediante notas fiscais, devidamente atestadas. 
8.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo. 
8.2.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor Dougla Vaúna Palmeiras especialmente designado  e nomeado pela portaria nº 0043, de 
09 de janeiro de 2026. 
8.2.7.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da citada Lei, ou pelos 
respectivos substitutos, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
8.2.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
8.2.7.3. O representante da Administração Solicitante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.2.7.4. A Administração solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 



 

 

empregados, prepostos ou subordinados 
 
9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
9.3. Multa: 

9.3.1. Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 1% ( um por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
9.3.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 
9.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
9.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 



 

 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.3.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
9.3.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.3.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
9.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

10.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

10.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 



 

 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
10.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Número da dotação Nomenclatura 

05- SEC. MUN. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
0205.0412200042.030-44905200000 - Ficha 118 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0206.1212200042.040-44905200000 - Ficha 161 - Fonte 15000001001 - Recurso Próprio 
0206.1236100331.018-44905200000 - Ficha 164 - Fonte 15000001001 - Recurso Próprio 
0206.1236100331.019-44905200000 - Ficha 165 - Fonte 15500000000 - Recurso federal 
0206.1236100331.019-44905200000 - Ficha 165 - Fonte 15700000000 - Recurso federal 
0206.1236100331.019-44905200000 - Ficha 165 - Fonte 15710000000 - Recurso estadual 
0206.1236100332.195-44905200000 - Ficha 197 - Fonte 15690000000 - Recurso federal 
Fonte 15710000000 - Recurso estadual 
0206.1236100342.064-44905200000 - Ficha 207 - Fonte 15530000000 - Recurso federal 
Fonte 15710000000 - Recurso estadual 
0207.1236100332.215-44905200000 - Ficha 282 - Fonte 15420000000 - Recurso federal 
08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0208.1012205602.198-44905200000 - Ficha 364 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0209.1030105082.116-44905200000 - Ficha 496 - Fonte 16000000000 - Recurso Federal 
0209.1030105082.116-44905200000 - Ficha 496 - Fonte 16310000000 - Recurso Federal 
0209.1030105082.116-44905200000 - Ficha 496 - Fonte 16210000000 - Recurso Estadual 
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS, SOCIAL 
0210.0824400652.130-44905200000 - Ficha 560 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
11- FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 
0211.0825500372.144-44905200000 - Ficha 591 - Fonte 16600000000 - Recurso Federal 
0211.0825500372.144-44905200000 - Ficha 591 - Fonte 16610000000 - Recurso Estadual 

Equipamento e 
material 

permanente 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 



 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lajinha, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litigios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação. 

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 
Prefeitura – Sede Administrativa do Município de Lajinha/MG, 13 de abril de 2026. 
 
 
 
P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 
Renato Cardoso de Laia - Prefeito de Lajinha/MG. 
-C O N T R A T A N T E- 
 
 
 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.- 
inscrita no CNPJ nº 59.104.422/0057-04  
Neste ato representada pelo(a) Sr. Carolina Almeida Quaquarini Orlandini 
inscrita no CPF sob o nº 420.914.268-90 
-C O N T R A T A D O-(A)- 
 
 
 
FISCAL DO CONTRATO: ___________________________________________________  

CPF:_______________________ 
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